
ESrADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 95~, de 31 de jUlho de 1 957 . 
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. ;uL,oriza O Poder Exeoutivo a 
assi~ar um protocolo aioional a ~on 
venção Nacional de E3tatística. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço sdber que a Assembléia Legislativa do Estado, deoreta 

e eu sanciono a segninte"Le : 
Artigo lQ - Fica o Poder Executivo &utoriz~do a firmar com 

o Instituto Brasileiro de Geogrcllia e Estatística, um protocolo adi 
oional à Convenção Nacional de Estatísti0a, assinada a onze de agôs 
to de mil novecentos e trinta e seis (1 936) com o objetivo de pro 
mover a transferência do Jepartanento Zstadual de Estatística a ad 
ministração do referilo Instituto. 

§ únioo - O referido protocolo, dentre outréis coisas regu 
lará: 

a) - sObre a transferência do ctcêrvo do ~epéirtame~to,inclu 
sive todo material registro e documentação ao IBGE; -

b) - fôrma de aproveita~e~to obrigatório do pessoal do DE3 
nos Qua1ros e tabelas do Instituto, assegurados todos os direito§vi 
gentes nesta data, com igualdade de vantagens em idênticas funçoes 
em todo o território nacional; 

o} - articulação do Estalo oom o "Instituto para fornec~ 
to de Estatísticas necessárias à vida administrativa e eoonomia des 
ta Unidade de Federação; 

d) - nartioipação do Estado nas deliberações do Conselho 
Nacional de Est~tístioa, através de re~resentante do Govêrnoj 

e) - inclusão do ~ep~rtámento nos quairos executivos do 
Conselho Naoiondl'de Estatística. 

ArtiGo 2º - ::sta lei entrará em vigOr na dc..ta"de sua rubli 
caQcto; revogadas as disposições em contrário. 

Ptilticio Alencastro, em 0uiaba, 31 de julho de 1 957, 136º 1a 
In1epen1ência e 69º da República . 
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